
VIII - as empresas de arrendamento mercantil,
informações sobre os veículos arrendados e seus res-
pectivos arrendatários;

IX - as instituições financeiras, informações sobre
os veículos financiados e os respectivos adquirentes;

X - os autódromos, oficinas de manutenção e
quaisquer pessoas, físicas ou jurídicas, que cedam ou
aluguem espaços para estacionamento, ou que pres-
tem serviços de guarda ou manutenção de veículos
automotores, informações sobre os veículos que se
encontram ou se encontraram estacionados em suas
dependências ou sob sua guarda.

Artigo 38 - As autoridades responsáveis pelo regis-
tro e manutenção de cadastros de veículos ficam obri-
gadas a fornecer ao fisco a relação de veículos cons-
tantes de seu cadastro, transferências registradas e
valores das transferências, bem como a informar o
nome e endereço dos alienantes e adquirentes.

SEÇÃO XIII
DAS PENALIDADES
Artigo 39 - Constituem condutas passíveis de

imposição de multa:
I - fraudar o recolhimento do imposto, no todo ou

em parte: multa de uma vez o valor do imposto não
recolhido, nunca inferior a 100 (cem) UFESPs;

II - deixar de exibir no prazo estabelecido, quando
notificado, quaisquer documentos exigidos pelo fisco:
multa correspondente a 30 (trinta) UFESPs por docu-
mento, até o limite de 150 (cento e cinqüenta) UFESPs
por veículo;

III - deixar de prestar informações quando obriga-
do, ou fazê-lo de forma inexata ou incompleta: multa
correspondente a 30 (trinta) UFESPs por veículo;

IV - proceder de modo a possibilitar a redução ou
supressão do tributo devido por terceiro: multa de uma
vez o valor do imposto não recolhido, nunca inferior a
100 (cem) UFESPs;

V - deixar de fornecer documentos ou informações
necessários à inscrição ou alteração do Cadastro de
Contribuintes do IPVA: multa, por exercício, correspon-
dente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do impos-
to, nunca inferior a 10 (dez) UFESPs;

VI - induzir o fisco a proceder à inscrição ou altera-
ção indevidas no Cadastro de Contribuintes do IPVA:
multa, por exercício, correspondente a uma vez o valor
do imposto, nunca inferior a 50 (cinqüenta) UFESPs;

VII - deixar, a locadora de veículos, de cumprir a
obrigação acessória prevista no artigo 33 desta lei:
multa, por exercício, equivalente a 100 (cem) UFESPs
por veículo;

VIII - cometer qualquer outra infração a dispositivo
da legislação relativa ao imposto, sem penalidade
específica: multa correspondente a 10 (dez) UFESPs.

§ 1º - As multas previstas neste artigo:
1 - não excluem o pagamento do imposto, quando

devido;
2 - são aplicáveis distinta e integralmente, na hipó-

tese de concurso de infrações.
§ 2º - Para cálculo das multas baseadas em UFESP,

deve ser considerado o seu valor na data da lavratura
do Auto de Infração e Imposição de Multa, não se apli-
cando o disposto no artigo 3º da Lei nº 10.175, de 30
de dezembro de1998.

SEÇÃO XIV
DA REPARTIÇÃO DA RECEITA
Artigo 40 - Do produto da arrecadação do imposto,

descontadas outras destinações instituídas por lei fede-
ral, 50% (cinqüenta por cento) constituirá receita do
Município onde estiver domiciliado, nos termos do arti-
go 4º desta lei, o proprietário do veículo, incluídos os
valores correspondentes aos juros e aos acréscimos
moratórios.

Artigo 41 - A parcela pertencente ao Estado será
repassada pelo estabelecimento bancário na forma e
prazo estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 1º - A parcela pertencente ao Município será cre-
ditada na forma da legislação federal relativa à maté-
ria, e dos convênios porventura firmados entre as pre-
feituras e a instituição bancária arrecadadora.

§ 2º - Nas hipóteses de restituição do imposto, a
parcela proporcional será deduzida da receita do Muni-
cípio.

SEÇÃO XV
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

TRIBUTÁRIO
Artigo 42 - O procedimento administrativo tributá-

rio referente ao IPVA iniciar-se-á com a notificação do
lançamento ou do Auto de Infração e Imposição de
Multa.

Parágrafo único - Aplica-se ao procedimento inicia-
do por meio de Auto de Infração e Imposição de Multa
a disciplina que dispõe sobre o processo administrativo
tributário estadual.

Artigo 43 - As incorreções ou omissões existentes
na notificação do lançamento de ofício, inclusive as
decorrentes de cálculo, não acarretam a sua nulidade,
desde que presentes elementos suficientes para deter-
minar, com segurança, a natureza da infração e a pes-
soa do infrator.

Parágrafo único - As incorreções ou omissões de
que trata este artigo poderão ser corrigidas pela auto-
ridade fiscal, cientificando-se o sujeito passivo da cor-
reção, por escrito, e devolvendo-lhe o prazo do artigo
44 desta lei.

Artigo 44 - O interessado poderá, por escrito, apre-
sentar defesa ou contestação ao lançamento efetuado,
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da notifi-
cação.

Artigo 45 - A defesa ou contestação será apresen-
tada na repartição fiscal competente indicada na noti-
ficação, e deverá conter:

I - a autoridade a quem é dirigida;
II - a qualificação do interessado e a identificação

do signatário;
III - as razões de fato e de direito sobre as quais se

fundamenta.
Parágrafo único - A defesa ou contestação deverá

ser instruída com documentos, demonstrativos e
demais elementos materiais destinados a comprovar as
alegações feitas.

Artigo 46 - Da decisão proferida, será o interessado
cientificado na forma estabelecida pelo Poder Executi-
vo.

§ 1º - Não acolhida a defesa ou contestação, no
todo ou em parte, o interessado poderá, uma única
vez, apresentar recurso dirigido à autoridade imediata-
mente superior àquela que houver proferido a decisão
recorrida, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da cien-
tificação da decisão ou da publicação.

§ 2º - O recurso será apresentado por meio de
requerimento contendo nome e qualificação do recor-
rente, a identificação do processo e o pedido de nova
decisão, com os respectivos fundamentos de fato e de
direito.

Artigo 47 - Mantida a decisão recorrida, será o
interessado cientificado a recolher o valor integral do
débito fiscal no prazo de 30 (trinta) dias.

Artigo 48 - Serão encaminhados para inscrição na
dívida ativa:

I - o débito lançado e não contestado tempestiva-
mente;

II - o débito definitivamente julgado e não recolhi-
do no prazo previsto no artigo 47 desta lei.

SEÇÃO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 49 - Aplica-se ao IPVA, no que couber, a

legislação do ICMS referente às normas sobre adminis-
tração tributária, especialmente os dispositivos da Lei
nº. 6.374, de 1º de março de 1989, no que refere:

I - ao procedimento administrativo de consulta
sobre interpretação e aplicação da legislação tributária;

II - ao pagamento com desconto da multa fixada no
Auto de Infração e Imposição de Multa;

III - ao parcelamento de débitos fiscais.
Artigo 50 - As disposições desta lei relativas às

empresas locadoras serão aplicáveis aos veículos de pro-
priedade de empresas de arrendamento mercantil (“lea-
sing”) quando o arrendatário for empresa locadora.

Artigo 51 - No caso de a UFESP deixar de existir
como índice de referência, será aplicado o índice que
vier a substituí-la.

Artigo 52 - Ficam cancelados os débitos fiscais do
IPVA, devidos a este Estado e relativos a veículo auto-
motor terrestre, decorrentes de fatos geradores ocorri-
dos até 31 de dezembro de 2008 e durante o período
em que o veículo permaneceu registrado em órgão de
trânsito de outra unidade federada, desde que o proprie-
tário, com domicílio neste Estado, cumulativamente:

I - tratando-se de pessoa física, comprove, em con-
formidade com o disposto no artigo 4º desta lei:

a) em relação à totalidade de veículos de sua pro-
priedade em 1º de janeiro de 2009, que estes foram
objeto de registro no órgão de trânsito do Estado de
São Paulo ou que, alternativamente, já tenha iniciado
o procedimento para o referido registro até 31 de
março de 2009;

b) em relação à totalidade dos veículos adquiridos
após 1º de janeiro de 2009, que estes se encontram
registrados no órgão de trânsito do Estado de São
Paulo;

II - tratando-se de pessoa jurídica, comprove, em
conformidade com o disposto no artigo 4º desta lei:

a) em relação à totalidade de veículos de sua pro-
priedade em 1º de janeiro de 2009, que estes foram
objeto de registro no órgão de trânsito do Estado de
São Paulo até 30 de junho de 2008;

b) em relação à totalidade dos veículos adquiridos
após 1º de julho de 2008, que estes se encontram
registrados no órgão de trânsito do Estado de São
Paulo;

III - apresente requerimento à Secretaria da Fazen-
da, até 29 de maio de 2009, solicitando o cancelamento
dos débitos fiscais nos termos deste artigo, contendo:

a) relação completa dos veículos com débitos fiscais,
ainda que não tenham sido reclamados por meio de
Notificação de Lançamento ou de Auto de Infração e
Imposição de Multa;

b) comprovante do recolhimento integral do IPVA
do exercício de 2009, em favor do Estado de São Paulo,
relativo aos veículos mencionados nos incisos I e II.

§ 1º - Para fins do cancelamento previsto neste
artigo, considera-se débito fiscal a soma do imposto,
das multas e dos demais acréscimos legais correspon-
dentes a cada fato gerador.

§ 2º - O cancelamento de que trata este artigo
abrange o débito fiscal relativo a veículo cuja proprie-
dade foi transferida a terceiros em data anterior a 1º de
janeiro de 2009, correspondente aos fatos geradores
em idêntica situação e sob a responsabilidade do pro-
prietário indicado no “caput”, desde que observadas,
no que couber, as condições previstas neste artigo.

§ 3º - A extinção das execuções fiscais relativas aos
débitos fiscais cancelados nos termos deste artigo será
requerida pelo interessado, ficando dispensado o reco-
lhimento das custas judiciais e honorários advocatícios.

§ 4º - O disposto neste artigo não autoriza a resti-
tuição ou compensação de importância já recolhida ou
depositada em juízo, relativamente à situação em que
haja decisão transitada em julgado.

§ 5º - Na hipótese em que pelo menos 80% (oiten-
ta por cento) dos veículos de propriedade de pessoa
jurídica tenha sido objeto do registro a que se refere a
alínea “a” do inciso II, até a data ali indicada, será
admitida, excepcionalmente, a aplicação do cancela-
mento de débitos previsto neste artigo, desde que o
restante dos veículos da pessoa jurídica seja registrado
no órgão de trânsito do Estado de São Paulo até 30 de
janeiro de 2009, observadas as demais condições esta-
belecidas neste artigo.

§ 6º - O Poder Executivo estabelecerá disciplina
para os procedimentos de cancelamento de débitos de
IPVA de que trata este artigo.

Artigo 53 - O Poder Executivo regulamentará o dis-
posto nesta lei.

Artigo 54 - Fica revogada a Lei nº 6.606, de 20 de
dezembro de 1989.

Artigo 55 - Esta lei e suas Disposições Transitórias
entram em vigor na data de sua publicação, produzin-
do efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Parágrafo único - O disposto no § 4º do artigo 7º
somente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de
2010.

SEÇÃO XVII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1º - A base de cálculo utilizada para o cálcu-

lo do imposto dos veículos usados referente ao exercí-

cio de 2009 será aquela divulgada pelo Poder Executi-
vo de acordo com os critérios fixados na Lei nº 6.606,
de 20 de dezembro de 1989.

Artigo 2º - O Poder Executivo poderá estabelecer
prazos especiais para que os contribuintes e responsá-
veis promovam as adaptações necessárias à observân-
cia do disposto nesta lei.

Artigo 3º - Enquanto não for instituído o Cadastro
de Contribuintes do IPVA a que se referem os artigos
30 e 31 desta lei, serão utilizadas as informações cons-
tantes do cadastro de veículos do Departamento Esta-
dual de Trânsito - DETRAN.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.297, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 937/07, 
do Deputado Roberto Engler - PSDB)

Dá denominação à unidade da Fundação
CASA que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Arcebispo Dom

Hélder Câmara” a unidade da Fundação Centro de
Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Funda-
ção CASA-SP de Franca.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.298, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 1159/07, 
do Deputado João Caramez - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dante Mario

Verani” o viaduto localizado no km 60,600 da Rodovia
Raposo Tavares - SP 270, que é parte integrante do
complexo viário de acesso ao Bairro Canguera, no
Município de São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.299, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 1258/07, 
do Deputado Cido Sério - PT)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Innocencio Tor-

rezan” o viaduto localizado no entroncamento da
Rodovia Marechal Rondon - SP 300, km 491,150, com
a Rodovia Assis Chateaubriand - SP 425, km 293,600,
no Município de Penápolis.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.300, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 1464/07, 
do Deputado Antonio Mentor - PT)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Octavio Lodo” o

viaduto localizado no km 374,850 da Rodovia SP 322,
no Município de Pitangueiras.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.301, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 34/08, 
do Deputado Bruno Covas - PSDB)

Dá denominação à Unidade da Fundação
CASA, que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dom Gabriel

Paulino Bueno Couto” a unidade da Fundação Centro
de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente - Fun-
dação CASA-SP de Jundiaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Luiz Antônio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.302, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 121/08, 
do Deputado Rogério Nogueira - PDT)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Luzia Aparecida

Mársico Bruzadin” o trevo em nível localizado no km
145,200 da Rodovia Nemésio Cadetti - Ceará - SP 333,
no Município de Taquaritinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.303, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 145/08, 
do Deputado Roque Barbiere - PTB)

Dá denominação à rotatória que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Dr. Onofre

Assunção dos Santos” a rotatória localizada no km
17,797 da Rodovia Gabriel Melhado - SP 461, entron-
camento no km 0 da Rodovia Teotônio Vilela - SPA
018/461, no Município de Birigui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.304, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 169/08, 
do Deputado Celso Giglio - PSDB)

Dá denominação ao trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prefeito Olímpio

Andrade” o trevo localizado no km 99 da Rodovia Pre-
sidente Castello Branco - SP 280, entroncamento com
a SP 097 (km 12,850), no Município de Porto Feliz.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23

de dezembro de 2008.
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